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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL N.º 4.811, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Altera a Lei Municipal n.º 3141 de 28 de dezembro de 2004 que “dispõe sobre o regime próprio de previdência social do município e sobre a entidade de previdência e dá outras providências”.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a alínea “f” do inciso I do art. 20 da Lei Municipal n.º 3141 de 28 de dezembro de 2004.


Art. 2º Fica revogada a alínea “b” do inciso II do art. 20 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004.


Art. 3º Fica alterado o § 1º do art. 41 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º O limite de remuneração ou subsídio dos participantes para concessão de salário-família será corrigido, a partir das mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família.” (NR)


Art. 4º Fica alterado o § 1º do art. 42 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Se o participante não apresentar o atestado de vacinação obrigatória e a comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, o benefício do salário-família será suspenso, até que a documentação seja apresentada.” (NR)


Art. 5º Fica alterado o caput do art. 43 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43. A invalidez do filho ou equiparado, maior de 14 (quatorze) anos de idade deve ser verificada em exame médico-pericial” (NR)


Art. 6º Fica alterado o caput do art. 46 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46. Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o participante deve firmar termo de responsabilidade em que se comprometa a comunicar qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao benefício, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e administrativas.” (NR)


Art. 7º Fica alterado o caput do art. 47 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 47. A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do salário-família, bem como a prática, pelo participante, de fraude de qualquer natureza para o seu recebimento, determina o desconto dos pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos ou, na falta delas, dos vencimentos do participante ou da renda mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente recebidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.” (NR)


Art. 8º Fica alterado o § 2º do art. 48 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º O valor da cota será corrigido, a partir das mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família” (NR)


Art. 8º Fica alterado o § 1º do art. 62 da Lei Municipal n.º 3141 de 2004 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º O limite de remuneração dos participantes para concessão de auxílio-reclusão será corrigido, a partir das mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados ao benefício de auxílio-reclusão.” (NR)


Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 30 de junho de 2021.
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